
Governo Municipal

IPORA»^
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 549/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA APARECIDA DE
ALMEIDA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 04 de abril de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a SeiA^idora FERNANDA APARECIDA

DE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.297.963-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 074.577.979-47, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, no cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n"’. 111/2012 de
27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de abril de
2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 05 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA patrícia FERNANDES. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 548/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA JESSIKA PAIJLINO DOS SANTOS. E DÁ OUTRAS

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

PROVIDENCIAS

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n" 835/2006;
0 atestado Médico;

I - Conceder, no dia 27 de março de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

patrícia FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 04 de abril de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

JESSIKA PAULINO DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 14.016.730-4 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 070.722.509-48, residente e domiciliada na cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA NILZA, nomeada através da
Portaria n°. 356/2014 de 26 de maio de 2014, designada para o cargo

Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE DA
SAÚDE REGIONAL, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
em

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de março de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 05 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:27CFF4BE

Iporâ-(PR), 05 de abril de 2024.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 547/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA patrícia FERNANDES. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:CCF73090
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 549/2024

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

I - Conceder, a partir de 01 de abril de 2024 a 03 de abril de 2024, 03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n“ 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de 2024.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 04 de abril de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.297.963-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 074.577.979-47, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
DE ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n°. 111/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II — Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 05 de abril de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
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EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 426/2011

de 29 de agosto de 2011, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retro^ir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de abril de 2024.

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 05 de abril de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador;D059668D
Iporâ-(PR), 05 de abril de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 550/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:95ED7733

DOENÇA A SERVIDORA SONIA PAIJLINO DOS
SANTOS ALVES. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

1° TERMO ADITIVO AO PROCESSO 031/2023, VALOR E
PRAZO

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporâ,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n° 6.391.951-9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a
Empresa GRANUCCI - COMÉRCIO DE PEÇAS - LTDA pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°
08.725.162/0001-07, com sede na Rod. PR 272 - n° 984 Jd. Brásilia,

Cep 87.560-000 Iporã-Pr, por seu representante legal inffa-assinado o
Sr. LUIS FELIPE BIONDO GRANUCCI, portador do RG n°.
11.108.342-8 SSP PR e inscrito no CPF 041.408.799-20, residente e

domiciliado na cidade de Iporã-PR CEP 87.560-000 Celebram o
presente Termo Aditivo do Pregão Presencial-SRP n° 016/2023
Processo 031/2023, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$
119.048,81 (Cento e dezenove mil, quarenta e oito reais e oitenta e um
centavos), com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital e o art.
65,1, “a”, da Lei 8.666/93 , prorrogando até 15/06/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a
integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 31 de março de 2024 a 09 de abril de 2024,
10 (dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora SONIA PAULINO DOS SANTOS ALVES, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.686.700-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 032.704.419-59, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO).
nomeada através da Portaria n®. 062/2008 de 18 de fevereiro de 2008,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 05 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identlfícador:81E8I95A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 551/2024

Iporâ/PR., 05 de Abril 2024.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA SILVANA SOARES EVARISTO. E DÁ OUTRAS Prefeitura Municipal de Iporã/contratante

SÉRGIO L UIZ BORGES/

Prefeito Municipal.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: Granucci - Comércio de Peças - Ltda

LUIS FELIPE BIONDO GRANUCCI

Representante0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico;

Testemunhas:
RESOLVE:

Nome:

Rgn°:I - Conceder, no dia 04 de abril de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SILVANA SOARES EVARISTO. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 8.891.752-9 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 052.373.779-39, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE

Nome:

Rgn®:
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